
Prefeitura Municipal de Boa Esperança 
L E I NQ0605/90 

DE:l8/12/90 

"Autoriza o Executivo Municipal a doar material 

de construção à Igreja Pentecostal Deus é Amor, 

como menciona." 

ART. lQ. - Fica o 

rizado a adquirir em favor da "Igreja Pentecostal 

Deus é Amor", com terreno situado a Rua Ramos de 

Oliveira Aguiar, bairro Nova Esperança, inscrita 

no CGC sob nQ43.208.040/0001-36, os materiais de 

construção, abaixo especificados: 

40 (quarenta) sacos de cimento, 

. 60 (sessenta) folhas de eternit, 

§ ÚNICO - Os materiais constantes no artigo primeiro, des

tinam-se como ajuda à construção da mencionda I

greja; 

ART. 2Q. - Os recursos necessários ao pagamento da despesa 

prevista no artigo primeiro, correrão por conta 

de Dotação Orçamentária constantes do Orçamento 

para o Exercício financeiro de 1991; 

ART. 3Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique- e 

Gabinete do Prefeito 

em 18 de dezembro 

Regis~ld e Pub ~ ada,Pa data supra. 
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